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PORTARIA Nº 42, DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO
JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO, no uso das atribuições que
lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º – Autorizar, em caráter excepcional, os servidores abaixo
relacionados, a conduzirem as seguintes viaturas:

– Hyundai / HB20S0S10TA,   Chassi   9BHCP41EBTP734747,
Placa TOI7E00.

– Hyundai / HB20S0S10TA,  Chassi   9BHCP41EBTP48573,
Placa TOI9F52.

– Hyundai / HB20S0S10TA,  Chassi  9BHCP41EBTP760570,
Placa TOI9F50.

– Hyundai / HB20S0S10TA,  Chassi  9BHCP41EBTP736702,
Placa TOI7D99.

– Hyundai / HB20S0S10TA,  Chassi   9BHCP41EBTP733657,
Placa TOI7E01.

CONDUTORES

– Sr. DANIEL  DE  OLIVEIRA  SOUZA, portador da CNH nº
06209170559;

– Sr. RICARDO  COUTO  MACHADO, portador da CNH nº
06645565440;

– Sra. MICHELE  CABRAL  TAVARES, portadora da CNH nº
02969421083; e

– Sr. MARCELO  FERNANDO  RAMOS, portador da CNH nº
02194611497.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as Portarias nºs 17, 18, 19 e 39 de 2025.

GABINETE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL   DE  SÃO  JOSÉ  DO
VALE  DO  RIO  PRETO, em  06  de  agosto  de  2024.

MARCELO  RABELLO  NEVES
Presidente  da  Câmara  Municipal


